
   

 

 

Decreto n° 977/2017, de 17 de outubro de 2017. 

                                                         

“Dispõe sobre prorrogação do prazo de validade de 

Concurso Público edital nº 001/2015 e dá outras 

providencias”.  
 

                                       MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade ao inciso VI do art. 73 da Lei 

Orgânica Municipal, de 11 de dezembro de 1997; 

 

 

Considerando que o Concurso Público nº. 001/2015 foi homologado em 28 de outubro de 2015, 

de acordo com Decreto Municipal nº805/2015. 

 

Considerando que o disposto no item 10.5 do edital do Concurso Público nº. 001/2015 estabelece 

validade de 02 ano a partir de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez por igual 

período. 

 

Considerando o disposto no artigo 37, inciso III, da Constituição federal de 1988, que vislumbra 

a possibilidade de prorrogação do prazo de validade por igual período. 

 

 Considerando que o prazo de validade do Concurso Público nº. 001/2015 termina em 28 de 

outubro de 2017. 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de validade do Concurso Público nº. 001/2015, por mais 

2(dois) anos, a partir de 28 de outubro de 2017. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Barra Bonita, 17 de outubro de 2017. 

 

 

Moacir Piroca 

Prefeito Municipal de Barra Bonita 


